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AUTÓGRAFO Nº. 24/2016

PROJETODE lEI Nº. 24/2016

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida
em sessões extraordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente,
APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal.
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SÚMULA: Altera dispositivo da lei Municipal nº 048/13
de 10 de junho de 2013, e dá outras
providências.

O artigo 5º da lei Municipal nº 048/13, de 10 de junho de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. S!!. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário."

Ficam inalteradas as demais disposições da lei Municipal nº 048/13, de 10 de junho
de 2013.

Ficam revigoradas as leis Municipais nºs 066/04, de 06 de julho de 2004, e 87/09, de
11 de maio de 2009.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
anteriores em contrário.

Sala das sessões, 19 de abril de 2016.

os' Airton DECOde Araújo
EREADOR/PRESI, E

José Eduardo Antoniassi
VERE OR
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